COMISSAO ESPECIAL DO PL 8035/10 — Do Poder Executivo
PLANO NACIONAL DE EDUCACAO - 2011 - 2020

PROJETO DE LEI N.° 8035 DE 2010

“Aprova o Plano Nacional de Educacéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 3.9 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacéo:

Estratégia 3.9: Implementar politicas de prevencdo a evasdo motivada por preconceito e
discriminacdo étnico-racial, por orientacdo sexual ou identidade de género, criando rede de
protecdo contra formas associadas de exclusao.

JUSTIFICACAO

Os indicadores de acesso e permanéncia na escola por parte das mulheres sdo, na média, superiores
aos dos homens. Entretanto, no que se refere a dimensdo racial, o sistema de ensino € marcado por
desigualdades que interferem fortemente sobre 0 acesso e permanéncia dos/as alunos/as negros/as
na escola.

Assim, além das discriminacdes e preconceitos com relacdo a orientacdo sexual ou identidade

sexual, também as discriminacBes étnico-raciais precisam ser combatidas como causa de evasdo
escolar.

Sala das Comissdes, junho de 2011

GORETE PEREIRA
Deputada Federal



